
SUB FUNÇÃO          
241, 242, 243 e 244

2014 2015 2016 2017 TOTAL

R$ 2.736.243,00 R$ 2.716.726,00 R$ 2.834.007,58 R$ 2.958.326,05 R$ 11.245.302,63

2014 2015 2016 2017 TOTAL

(Qtd / Valor) (Qtd / Valor) (Qtd / Valor) (Qtd / Valor) (Qtd / Valor)

Valor Total (R$)

PROJETO/ATIVIDADE

9999 99

15.000

9999

Dados Financeiros dos Projetos/Atividades

Projeto 1087
Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
CREAS

UnidadeNº de Crianças e Adolescentes Assistidos

PROGRAMA 42 Proteção Social Especial

5500

Assistência a Crianças e ao Adolescentes, Idosos, Comunitária 

Atender famílias, individuos, crianças e Adolescentes com direitos violados

FUNÇÃO 08 Assistência Social

ESTRATÉGIA

Índice Final PPA

OBJETIVO DO PROGRAMA

Unidade de Medida Índice Recente

Garantir a assistência aos individuos e famílias com direitos violados

P L A N O  P L U R I A N U AL  2 0 1 4 - 2 0 1 7

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  V Á R Z E A  G R A N D E

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  P l a n e j a m e n t o 

OBJETIVO ESTRATÉGICO Reduzir a Exclusão Social e Promover o Desenvolvimento Humano

IDH e Índice de PobrezaINDICADORES DO OBJETIVO ESTRATÉGICO

Indicadores do Programa

UNIDADE DE MEDIDA
R$ 10.600,00

100%

OBJETIVO ESPECÍFICO

Todo o Município

Realizar o reordenamento do serviço de acolhimento
institucional para crianças e adolescentes 

PROJETO 1400

R$ 11.910,16

99
OBJETIVO ESPECÍFICO Atender crianças e adolescentes com direitos violados

META

Receber 100% das Denúncias de violação dos direito das
crianças e do adolescente; Aplicar 100% das medidas de
proteção cabíveis conforme ECA.

9999

R$ 10.000,00

R$ 130.160,00R$ 0,00

R$ 43.746,16R$ 11.236,00

R$ 0,00
META

Atender 100% dos individous e famílias com direitos violados,
que buscarem o serviço do CREAS; Atender em 100% dos
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas
não privativas de liberdade, encaminhados pela Justiça da
Infância e Adolescência. 

R$ 308.877,64

Grupo

R$ 1.202.581,94R$ 327.410,30R$ 274.900,00 R$ 291.394,00

Apoio ao Conselho Tutelar de Várzea Grande

100%

Implantação do Serviço de Convivência Familiar e Comunitária 

UNIDADE DE MEDIDA

100%

99

OBJETIVO ESPECÍFICO Atender indivíduos e famílias com direito violados

META

99

Todo o Município

Grupo

REGIONALIZAÇÃO

PROJETO 1278

REGIONALIZAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA Percentual 

100%

R$ 0,00

100%

Implantar 100% os serviços de acolhimento insitucional da
modalidade de familia acolhedora e Repúblicas

R$ 130.160,00

REGIONALIZAÇÃO Todo o Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



UNIDADE DE MEDIDA Percentual 
R$ 276.453,00

Centro de Referência Especializado da Assistência Social
CREAS - POP (População de rua)

Garantir as pessoas em situação de rua 100% das condições
básicas de sobrevivência bem como proporcionar a

100%

OBJETIVO ESPECÍFICO Dar assistência à família, crianças e adolescentes

META

Realizar 100% o atendimento aos usuários da assistência
social, que necessitam de benefíciods eventuais, em
conformidade com a lei vigente.

R$ 276.453,00

100%

100%

Todo o Município

R$ 485.580,00 R$ 485.580,00 R$ 1.942.320,00

R$ 1.105.812,00

R$ 485.580,00

30

100%

100%

R$ 276.453,00

100%

30

PROJETO 1402

Todo o Município

Atender 30 pessoas com deficiência e/ou suas famílias
diariamente, visando o fortalecimento dos vinculos familiares e
comunitários 

OBJETIVO ESPECÍFICO Implantar o CREAS POP

UNIDADE DE MEDIDA

META

Unidade

REGIONALIZAÇÃO

REGIONALIZAÇÃO

R$ 276.453,00

100% 100%100%

PROJETO 1304

30 30 30

100%

R$ 485.580,00

Implementação dos serviços Socioassistenciais e beneficios
eventuais (FUMIS)

OBJETIVO ESPECÍFICO
Atender pessoas com deficiência que necessitem de cuidados
diários

PROJETO 1401 Centro - Dia de Referencia 

R$ 1.348.093,00 R$ 1.245.287,00 R$ 1.274.282,24 R$ 1.305.017,19 R$ 5.172.679,43

R$ 674.160,00

40

OBJETIVO ESPECÍFICO
Assegurar o Atendimento a Crianças e Adolescentes em 
regime de acolhimento institucional, na modalidade de casa lar 

40 40
PROJETO 2153

Manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional de
crianças e adolescentes com direitos violados

40 40

R$ 2.624.769,60
UNIDADE DE MEDIDA unidade

REGIONALIZAÇÃO Todo o Município

R$ 714.609,60
META

Manter 40  vagas as crianças e adolescentes  em situação de 
acolhimento institucional.

R$ 600.000,00 R$ 636.000,00

R$ 22.472,00

Município

R$ 20.000,00

200

R$ 171.000,00

básicas de sobrevivência bem como proporcionar a
reintegração pessoal, social e familiar.

Município

Realizar atendimento para pessoas em situação de
vulnerabilidade social e pessoal, na modalidade de albergue
municipal.

REGIONALIZAÇÃO

Valor Total dos Projetos

UNIDADE DE MEDIDA unidade

ATIVIDADE 2217 Serviço de Abrigamento de Adultos

META
Disponibilizar atendimento para 200 pessoas mês, em regime
de acolhimento institucional.

R$ 21.200,00 R$ 87.492,32

200 200200

R$ 181.260,00
unidade

REGIONALIZAÇÃO

META

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 23.820,32

R$ 748.059,34R$ 192.135,60 R$ 203.663,74

200

OBJETIVO ESPECÍFICO
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100%

Realizar o acolhimento provisório e excepcional p/ crianças  e 
adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 06 a 17 
anos de idade, inclusive crianças e adolescentes c/ deficiência, 
sob medida de proteção.

Todo o Município

Acolher e atender no máximo 20 crianças e adolescentes
vítimas de violência mensalmente.

Manutenção e Operacionalização da Casa de Amparo

unidade

20 20

R$ 64.013,40

100%

ATIVIDADE 2146

OBJETIVO ESPECÍFICO

Casa de Passagem

OBJETIVO ESPECÍFICO
Atender mulheres vítimas de violência e seus filhos em regime 
de acolhimento institucional.

REGIONALIZAÇÃO

META 

ATIVIDADE 2113

UNIDADE DE MEDIDA

20

R$ 264.183,06R$ 67.854,20 R$ 71.925,46

20 20

100% 100%

R$ 60.390,00

100%

R$ 1.388.150,00 R$ 1.471.439,00 R$ 1.559.725,34 R$ 1.653.308,86 R$ 6.072.623,20

R$ 2.736.243,00 R$ 2.716.726,00 R$ 2.834.007,58 R$ 2.958.326,05 R$ 11.245.302,63

R$ 252.677,82

REGIONALIZAÇÃO município

META
Acolher e acompanhar 100% das mulheres vitimizadas e seus
filhos que sofrem violência e que buscam o auxilio assistencial.

UNIDADE DE MEDIDA percentual 
R$ 61.225,60 R$ 64.899,14 R$ 68.793,08

Valor Total (Projetos + Atividades)

PROJETO 2151 Abrigamento e Apoio aos Idosos

UNIDADE DE MEDIDA

Realizar o atendimento a pessoa idosa em situação de extrema
vulnerabilidade do município de Várzea Grande.

unidade

OBJETIVO ESPECIFICO

Valor Total das Atividades

R$ 2.843.500,40

REGIONALIZAÇÃO Município

META
Disponibilizar abrigamento institucional a 50 idosos em situação
de extrema vulnerabilidade pessoal.

R$ 730.340,00 R$ 774.160,40R$ 650.000,00 R$ 689.000,00

5050 5050 50

R$ 57.760,00
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